
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 362/2011 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, • 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.661, de 20 de dezembro 2010; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), de acordo com 
as seguintes ordem classificatória: 

0200 - SEC.MUN. GABINTE E GESTA() INTEGRADA 
• 0202 - CONTROLADORIA INTERNA GERAL MUNICÍPIO 

0202.0412400022.007 - Manut. Da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

134/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

0300 - SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0301 - COORDENAÇAO GERAL 

0301.0413100031.093 - Comemorações, Festividades e Recepções 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

250/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
253/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0301.0413100031.094 - Divulgação e Publicidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

282/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

5.000,00 

7.000,00 
5.000,00 

90.000,00 

0400 
0402 

0402.1442200042.100 

358/3.1.90.11.00 

1000 
1001 

1001.2212200082.038 

1798/3.1.90.11.00 

1200 
1201 

1201.0812200022.160 

2338/3.3.90.39.00 

1400 
1401 

1401.0618100172.162 

- SEC.MUN. DA PROCURADORIA ASS. JURÍDICOS 
- COORDENAÇAO DQPROCON 
- Manut. Da Estrut. Func. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01opo 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- COORDENAÇO GERAL 
- Manut. Da Estrut. Func. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- SEC.MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- COORDENÇAO GERAL 
- Manut. Da Estrut. Func. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. DE DEFESA SOCIAL 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. Da Estrut. Func. Otimiz. Rec. 	al 

15.000,00 

39.000,00 

8.000,00 
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- FONTE DE RECURSOS 01000 
3848/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 6.000,00 

1500 - SECRETARIAM. ESPORTES E LAZER 
1501 - COORDENAÇAO GERAL 

1501.2781200192.175 - Desporto Comunitário e Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4113/3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jürídica 	 7.000,00 

TOTAL 	  182.000,00 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior 1°,serão utilizados os seguinte recursos: 

0300 - SECRETARIA M. DE COMUNICAÇAO SOCIAL 
0301 - COORDENAÇAO GERAL 

0301.0413100031.093 - Comemorações, Festividades e Recepções 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

236/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 89.000,00 

0301.0413100031.094 - Divulgação e Publicidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

279/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 26.000,00 
281/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

0800 - SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
0801 - COORDENAÇAO GERAL 

0801.1545100052.099 - Manut. da Estrt. Func. Otim. Pessoal 
892/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 57.000,00 

1200 - SECRETARIAM. DE ASSIST. SOCIAL 
1202 - FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1202.0824400122.180 - Manut. do Fundo Municipal Assist. Social  
- FONTErOEREGURSOTOI-K0.  

2554/3.3.90.32.00 - Material pará DiStribuiçao'Gratuita; 
Re`?„-AAJav 	''),  

9.000,00 
TOT-À122‘ --:----'-'.-"'-''''' ----L- --/---\-- 	Ecn 	182.000,00 

, .. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigo 	a_de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL  aOs 05 de 	o de 2011. 

- _.- — 	---,,—t.a-,:-.- ---•--__ 	.4Sruri 

ARMANDO CORDIL O 
Secretário de Administraça 

1,‘ 
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